
PARINTE & AGUIAR

PARECER JURÍDICO

REFERÊNCIA: Processo Administrativo N' 00 I / 2023

MODALIDADE: Pregáo Eletrônico

N' PRocESso DE CONTR.ATAçAo: 0o 1 /2023

ASSUNTO: Licitaçáo na modalidade de Pregâo Eletrônico N" O01/2O23,

com o objetivo de registro de preços para futura contratâçáo de empresa

para fornecimento de materiais de expediente e esportivos, visando

atender demanda da prefeitura municipal de Axixá do Tocantins- TO.

INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Axixá/TO.

1. RELATÓRIO.

Trata-se de solicitação parâ análise juridica referente âo processo

administrativo n' OO7 /2023, que trata da abertura de licitação na

modalidade Pregão Eletrôni co n" OO7/2O23, cujo valor total estimado é

de R$ 817.133,32 (oitocentos e dezessete mil cento e trinta e três reais e

trinta e dois centavos), com o objetivo de registro de preços para futura

contratacão de empresa para fornecimento de materiais de expediente e

esportivos, visando atender demanda da prefeitura municipal de Axixá

do Tocantins- TO , conforme especificações e condições constantes do

Edital anexo.

E o necessário.

2. ANÁLISE JURÍDICA.

De rnício, cumpre registrar que o exame realizado neste parecer se

restringe aos aspectos jurídicos acerca da possibilidade ou não de se

efetuar o pregào pretendida, estando excluidos quaisquer pontos de
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caÍáter técnico, econômico e/ou

compete a esta Assessoria Juridica.
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discricionário, cuja avaliação náo

Ressalte-se, ainda, que a analise em comento toma por base a

legalidade e regularidade do procedimento licitatório cuja ata se pretende

aderir, haja vista a presunÇão de veracidade e legitimidade dos atos

administrativos.

É inquestionável que a Licitação é elementar no processo de

aquisição da Administraçáo Piblica, tendo rarissimas exceções. Isso se

dá, exatamente pelo fato de que no âmbito do Poder Público, a

transparência, economicidade, supremacia do interesse público,

indisponibilidade do interesse público, dentre outros. constituem

prerrogativas inerentes da funcão Estatal.

A Constituiçáo da República impóe ao Poder Público o dever de

observar o princípio instrumental da licitacào. cuja finalidade - em

termos simplórios - é propiciar a contrata"ção mais vantajosa à

Administração.

"Art. 37. A administraçAo públic@ direta e indíreta de

qu&lquer dos Poderes da llnid.o, dos Esfados, do Distrito

Federal e dos Municípios obedecera aos pincípios de

tegalldad.e, tmpessoalídade, moraltdade, public larle e

ertcíêncíc. e, também, ao seguinte:

(...)
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XXI ressatus.dos os ccsos especificados na tegisloção, as

obras, serviços, compras e alienaçoes serao contr&tados

mediante processo de licitaçao ptiblica que a-ssegure

igualdade de condições a todos os concorrentes, com

cláusulqs que estabeleçam obrígações de Pagamerlto,

rnc:ntidas as condições ektiuas da Proposta, nos termos da

Lei, o quaL somente permitira as exígêncía's de qualiJícação

têcníca e econõmtca indi,spensaueí-s à garantia do

cump rímento dds obig ações. "
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Em corroboração destaca-se a importância em seguir e observar os

princípios que regem a Administraçáo Púb1ica e seus conseguintes atos,

estando expressos na ConstituiÇão Federal, bem como na Lei de

Licitações n 8.666/93 especificamente em seu art. 3", o qual aduz:

"Art. 3'. A ltcitaçd,o destína-se a garanür a obseruancia do

pincipío constitucíonal da ísonomia, a seleçaD da. propost&

mc]is uantajosq para a admini.strqção e a promoçao do

desenuoLuímento nacíonal sustentduel e sera processada e

julgada em estríta conformidade com os príncipíos básícos

da legalidade, da ímpessoalídade, cla moraLídade, da

igualclade, da publícidacle, da probidade admínistrqtiua, da

utnculaÇão ao instrumentÍ, conuocatório, do jutgamento

objetiüo e dos que [hes sao coffelatos."

Tal princípio - o da licitação -, por ser regra, deve ser lido da forma

mais extensíve1 quanto possivel, ao passo que as exceçóes devem ser Iidas

e interpretadas de forma restritiva. Assim manda a boa hermenéutica por

meio do enunciado da interpretaÇão restritiva das regras de excecáo. Na

prática: licitar sempre quando possível, contratar sem licitâçâo somente

quando estritamente necessário.

Nessa esteira, a ainda vigente Lei de Licitações n'8666/93, prevê,

em seu art. 15, II, que as compras realizâdas peta Administraçáo deveráo,

sempre que possivel, ser realüadas mediante o Sistema de Registro de

Preços, que representa um conjunto de procedimentos para o registro

formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisiÇão de bens

para futuras contrataçÕes a serem efetivadas pelo Poder Riblico.

Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello (2003, p. 519):

"O 'registro de preços' é um procedimento que a
Administraçao pode adotar perante compras rotineiras de

bens padronizados ou mesmo na obtenÇao de seruiços.

-ltresúe c@so, como presume que ird adquiir os bens ou

recotrer a estes seruiços ndo umq rnas rnúltíplas uezes,

abre um certamÊ Lir:ítatóio, em que o uencedor, i.sto é, o que
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"registrados". Quando ct promotorq d.o certame necessitar

desres bens ou seruiços íra obtê los, sucessiaas .'ezes se Íor
o caso, pelo preço cotado e regístrado."

É salutar ponderar qu.e a relevância do cumprimento dâs normas

e condições interpostâs no edrtal, estando estritâmente vinculado â estas,

ainda, a observância dos crltêrios de avaliaçáo quanto ao julgâmento e

classificaçâo das propostas. Desta forma, aplicam-se estes tanto à

administração pública quanto aos licitantes, l)rna vez que ambos não

poderão deixar de atender aos requisitos do instrumento convocatório.

Diante disso, em se tratando de ânálise acerca do Edital e minuta de

contrato, faz-se necessário que esta Assessoria Jurídica emita parecer

opinando pela sua regularidade legal, uma vez que ta1 competência

também encontra prewisâo no rnesmo diploma 1ega1 acima mencionado,

especificamente em seu Art. 38, senáo vejamos:

Art. 38. O proced.ímetata drl liciÍaçdo serd" inicktdo com a

abertura de processo qáminístratiuo, devidqmente autuado,

protocolarlo e numerado, coíúendo o autnriza$do respecüua"

a indicação suctnta de seu objelo e da reeurso própio para

a despesa, e ao qual serao juntqdos oportunamente: I '
edital ou conuíte e respectiuos onexos. quando for o caso; II
- comprou@nte das publiceções do editfll resunido, nafonna

do an. 21 d.esta Lei, ou da entrega do conuíte; IlI ato de

desígaaçdo da comLssào cle tí/:itc,eào, do leiloeiro

c,dminí,stra]tíut^ ou oficial ou do respottsauel pelo conuíte; IV

- oiginal das propostcts e dos documentos que as

instntírem; V - c"to,s, relqtóios e deliberações da Comí.ssão

Julgadora; VI - pareceres técnicos ou juríáicos ernitidos

sobre a Licitaçdo, di.spensa ou inerigíbilídade; W - atos de

atljudicaçao do objeto da licitação e dct sutt homologação;

VIII recursos euentualmeate apresentados pelos ticitantes

e respectiuas manifesta.ções e decisões; IX despacho de

aftuloçao ou de reuoga4ao da licitaçao, quando for o ca.so,

fundamentado circunstancio-damente; X - termo de contrato

ou instruíLento equiuqlente, conforme o caso; X.I - outros
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d.cord.os. co'ruê'tios ou qiustes d.evem ser íneflte

exo,mino,d.o.s e (I0Í:oao'do,s r cssessorÍc ,u ica da

Adminístracão. (Red írcqo dadq pela Lel n" 8.883, d.e

1994) fo nossol.

Evidencia-se que a analise aqui realizada se restringe a verificar,

do ponto de vista juridico formal, a regularidade para realizaÇáo do

certame.

3. DO PREGÃO ELETRÔNICO

O pregáo consiste em modalidade de licitação instituída peia ['ei no

1O.52O|2OO2 e regulamentada pelo Decreto n" 1O.O24/2O19, para a

aquisiÇáo de bens e serviços comuns no âmbito da Uniáo, Estados,

Distrito Federal e Municipios.

Nos termos do parágrafo único do art. 1'da Lei n" 10.52O/2OO2' são

considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrÕes de

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidôs pelo edital,

por meio de especificaçôes usuais no mercado.

Da mesma forma, o Decreto n" 1O.O2412O19 em seu art. 1o, assim

preceitua:
"ArL 1" Este Decreto regulannenta a licitaçao, na

modalidqde d-e pregaa, na fonna eLetrôntco" para a
g.quisição de bens e a contrataçã.o de sen,d,ços comuns,

incluídos os seruiços cornlartlt de engenharia, e di-spoe

sobre o uso da díspensa eletrõnba" no dmbíto da

admini-straçao pública federaL. "

ffi§te

L $3) 3322-27t4/l6q s4a6-7u9
r carlosagüiârâdvocacia@gmail.com

.11 Quâdra 20ó Sul, Av LO - 05, Lote 13,
CEP 77.O2Q-5O4 Palmas - Tocantins

*3Sala 0
$fiÍ\

comprouantes de pubticaçoes; Xll demai.s documentos

relatiuos à licitoÇc:o. Pardarofo único. As min'ut(rs de

edltg,is de licitocao. bem com.o as d.os contTotos-

A escolha da modalidade "pregão eletrônico" deu-se, a princípio,

considerando que o objeto a ser licitado que, de fato, se enquadra no

conceito de "bens e serviÇos comuns" a que se refere o art. 1", parágrafo

único, da Lei n". 1O.52O|2OO2 e Decreto n" 7O.O24/2O19, assim, o

+
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mesmo se mostra aconselháve1 em funÇão das valtagens que esse

sistemâ vem trazendo para o Setor hiblico, com a reduçào dos preços

praticados, a simplificação dos procedimentos e a maior celeridade dos

certames.

Desta feita, verifrco ser hipótese em se utilizar o pregáo para o referido

ob.jeto.

Verificando os requisitos a serem observados na fase preparatória da

licitaÇão foram estabelecidos no art. 3'daLei n" 1O.52O/2OO2, que assim

dispõe:

I - a aqtotldede coEpetêlte Justtflcará a necessidade dê

coltret.ção e de6litá o objcto do eelt De, as erigêacias de

habtlitaçeo, os critério§ de aceltaçáo das propo§taa' a8

sa!çôes Por iaadimplemento e aE cláusulas do coltrato'
laclusivê cori lkâção d.os prazor pâra for!êcllaêttto;

II - a definição do objero deverá ser precisa, §uficiente e clara,

vcdadas espccificaçôes que, por excessivas' irrclevantes ou

desnecessá.ias, limitem a competiÇáo;

Ill - dos auto§ do Procedinrento GosstâÍáo a Ju§tllicatltra das

deEntções refe.ldaa no lnclso I desle arügo e os indispensávcis

elementôs técnicos sobre os quais estiverem âpoiados, bem como

o orçànento, elaborado pelo órgàô ou entidade p!ômotora da

licitação, dos bcns ou sereiços a screm licitados; e

IV - a autotidade comP€tente dg§igEará' dGatÍê os servidoreg

do óÍgão ou eBtidÀde pÍoEotors dr ücitaçeo' o ptegoeiro c

rêspêctiea cqdpê dê apolo, cuja atribuiçáo inclui, dentre

outras. o rccebimento das propostas e lanccs, a ânálise de sua

aceitabilidade e sua classificaçâo, bem como a habilitâçáo e a

adjudicaÇáo do objeto do certame ao licitante vencedor.

No que tange ao valor da contrataçáo, o pregão pode ser aplicado a

qualquer valor estimado de contratação, de forma que constitui

alternativa a todas as modalidades.

Desta feita, visualizo o preenchimento da legalidade necessária.

4. DA MINUTA DO EDITAL
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A Lei 8.666193 em seu artigo 4O satisfatoriamente prevê sobre a

elaboração edital, vejamos:

""{,

"Art.40. O editâl conterá no preárnbulo o número de ordem em

série ânual, o nome da repartiçào interessadâ e de seu setor, a

modatidade, o regrme de execução e o tipo da licilaÇào, a menÇão

de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para

recebimento da documentaçào e proposta, bem como para inicio

da abertura dos envelopes, e indicará, obriBatoriamente, o

seguinte:

I - objeto da licitaçào, em descriçâo sucinta e clata; II - Prâzo e

condiçôes pâÍa assiÍratura do contrato ou retirada dos

instrumeotos, como previsto no srt. 64 desta IÉi, para execuçáo

do contrâto e para entrega do objeto da licitàçào; III ' sanÇôes

p.rra o caso de inadimplemento; IV - lôcal onde poderá ser

examinado e adquirido o projeto básico; V ' se há prôjeto

cxccutivo disponivel nâ data da publicaÇào do edital de licitaçào

e o local onde possa ser exâminado c adquirido; VI - condições

para participaçào na licitâção, em conformidade com os arts. 27

a 3l desta Lei, e forma de apreseotaçáo das propostas; VU -

crirério para julgamen(o. com disposiçoes claras e paÍamctros

olrjetivos; VII! - locais, horários e códigos de acesso dos meios de

comunicâção á distáncia em que serào fornecidos elementos,

informações e esclârecimentos ielativos à licitação e às condiçóes

para atendimento dâs obrigaçôe§ necessárias ao cuúprimento de

seu obieto; [f - condiçóes equivalentes de pagamento entre

empresas brasileiras e estÍângêiras, no caso de licitações

inter-nacionâis; X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário

e globâ], coníorme o caso, permitida â frxâçáo de preços máximos

e vedados a íxaçáo de preÇos minimos, critérios estatisticos ou

faixas de variaÇáo em relaçào a preços de referência, ressalvado

o disposto nos parâgrafos 1'e 2" do aÍ.48; (Redação dada Pela

t.ei n' 9.648, de 1998) XI - critério de reajuste, que deverá

rctÍatar a variação efetiva do custo de produÇâo, admitida a

adoçâo de indices especificos ou setoriais, de§de â dâta prevista

parâ apresentaçáo da proposta, ou do orçamento â quc essa

propostâ se refcrir, ató a data do adimplemento de cada parcela;

(Redaçào dada pela l,ei n" 8-883, de 1994) XII ' (Vetado).

íRedaçáo dada pela Lei n" 8.883, de 19S4) XIU -limites pâra

pâgamento de instalaçáo e mobilizaçào para cxecuçáo d.e obras

ou serviços que seráo obrigatoriamente previstos em sepârado

rrll§8§§§Xffi§l§§§ílllllrlr.r'i r:ri'r:
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das demais pârcela§, etapas ou ta-refâs; XIV - condições de

pagâmento, prevendo: e| pÍazo de pagâmento nâo supenor a

trinta dias, contado a partir da data Íinâl do periodo de

adimplemento de câda parcelâ; (Redaçáo dada peta Lei n' 8'883,

de 19941 bl cronogramâ de desembolso máDaimo por periodo, em

conformidade com â disponibilidade de recursos finâncciros; c)

critério dc atualizaçào linanceira dos valores a §erem pagos,

desde â data flnal do periodo de adimplemento de cada parcela

até a data do efetivo pagamento; (RedaÇáo dada pela ki n' 8 883,

dc 1994) d) compensações financeiras c penalizaçôes' pot

eventuais atrasos, e desconlo§, por eventuais arttecipaçóes de

pagamentos; e) exigência de seguros, qualdo for o caso; XV -

in§tmçÕes e noÍÍna§ para os recursos preüstos ncsta l'ci; xvl '
condiçÕe§ de recebimento do objeto da licitaçáo; XVII - outrâs

indicações e§peciÍica§ ou peculiares da ücitâçáo § to O original

do edital deverá ser datado, rubricado em todas as folhas e

assinado pela autoridade que o expedir, permânecendo no

processo de licitaÇão, e dele extrarndo_se cópias integrâis ou

resumidas, pâra sua dilulgâçào e fornecimento aÔs interessâdos'

§ 20 Constituem anexos do edital, dele faz endo parte integrante:

I . o projeto básico e/ou eaecutivo, com todas as suas Partes'

desenhos, especihcaÇões e outros complementos; Il' orçamento

estimado em planilhas de quantitativos e preços unitârio§;

(Redaçáo dada pela Lei n" 8-883, de 1994) III ' a minuta do

contrato a ser firmado entrc â AdministraÇão e o licitante

vencedoÍ; W _ as especifrcações complementares e as normâs de

execuÇáo pertinentes à licitaçào. I...1"

Estando ainda, cumulado com o Decreto fi' 1O'O24/2019, de 2o de

setembrod.e2Olg,oqualregulâmentaopregâo,naformaeletrônica,e,
seuusovisaaaquisiçáodebenseaContrataçãodeserviçosComuns,
inciuídososserviçoscomunsdeengenharia,edispõesobreousodâ
dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal'

Atendo-se ao todo acima mencionado, conclui-se que a presente

minuta do edital atende as prescrições normativas atinentes à matéria.

5. CONCLUSÃO.

Pelo todo exposto, frisando-se que a aná1ise é feita sob o prisma

estritamente jurídico -forma-I, náo adentrando,..;H$@!-9, na anái se da
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conveniência e oportunidade dos atos praticados, nem em aspectos de

r.at.ureza eminentemente técnico administrativa, sendo de

responsabilidade dos gestores envolvidos as informações prestadas, com

base nas quais esta análise jurídic a foi reafizada e no pressuposto de ser

impossível aguardar a realizaçáo de procedimento licitatório sem causaÍ

prejuÍzo à prestaçáo dos serviços púbiicos envolvidos, com fulcro nos

termos do art. 38, parágrafo único, da Lei Federal N'. 8'666/93, esta

Assessoria Jurídica OPINA favoravelmente referente ao Proeesso

administrativo ,r" OOll2O23' que tÍata da abertura de licitação aa

modalidade Pregão tletrônico t" OOL|2O23, para atender âs

necessidades da Prefeitura Municipal do Município de A:ri*á/TO.

Quanto à minuta do contrato apresentado, entendo que está em

conformidade com o disposto no artigo 55 da l,ei 8-666/93, eis que

veriÍicando seu conteúdo estáo presentes todas as cláusulas necessárias

a todo contrato administrativo, assim como especiÍicações necessárias ao

oLrj eto.

Destarte, sendo acolhido ou náo este Parecer Jurídico pela

Autoridade Competente, recomendamos a deúda numeraçáo de todas as

páginas do Processo Administrativo, obrigaçáo esta imposta pela

Legislaçáo, da mesma forma, caso seja entendido pe1â celebrâÇão do

contrato.

Pelo todo delimitado, ratificâmos que este parecer jurídico não

vincula a Autoridade Competente, posto que â mesmâ possua a

tituiaridade da competência do mérito administrativo disposto nesta

situação.

E o Parecer, à consideraçáo superior

Axixá do Tocantins, 16 de janeiro de 2023.
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